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coNTRATO N-o 12412026, PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne lO3/2026,
TNEXTGtBtLtDADE Ne OA7 12026.

contrato de Prestação de serviços ne 124/2026 - rnexigibiridade ne og712026, em conformjdade com a Lei
74.L33/2027, que entre si fazem de um lâdo DAVID AUGUsro DE METRA RtBEtRo, Microempreendedor
lndividual, com endereço estaberecido na Rua Rodrigo sirva, ne 330, Bairro vira Aparecida, Município de ouro
Preto/MG, cuio CNPi é /18.368.550/OOO1-94, doravante nominado Contratado, e de outro lado o MUNICíplO DE
MARIANA, pessoa iurídica de direito público, localizada na Praça Juscelino Kubistchek, s/n., centro, na cidade de
Mariana, estâdo de Minas Gerais, representado pelo(â)Secretário (a) Municipâl patrimônio cultural e Turismo,
5r'(â) Marcos Eduardo Bâtista, de agora em diante denominados contÍetantes, mediantê as condições que se
seguem,

cúusur-A tr - Do oBJETo

contratação artística da Banda Doce Trapaça, para compor a programação do evento ,Tardezinha de padre
Viegas", a pedido da secretaria de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer, conforme especjficações
constantes do Termo de Referência.

cúUsUI.A 2T . Dos PREços E FoRMA DE PÂGAMENTo

2.1. Dos Preços

2.1.1. O Contratante pagará o valor de RS 5.OOO,OO (cinco mil rêeis), conforme êspêciÍicaçôes do Termo de
RefeÍência.

2.2. Das Condiçôes dê pâgamento

2 2 1. o pagamento será efetuado em até 30 dias após o fornecimento/ prestação do serviço e o envio da nota
fiscal, seguirá ao estabelecido do Termo de Referência e será efetuado pela Tesouraria do Município de
Mãriana/Mc, nos termos do artigo 145 da Lei Federal ne 74.733/2O2j..

2.2.2 A Prefeitura Municipal de Marianã pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços
inteSrantes da proposta aprovada, ressalvâda a incidência de reajustamento e ã ocorrência de imprevistos, Fica
expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s)
serviços(s), dê acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicêdas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos
contratados e executados.

2.2.3. O fiscal do contrato só atestará a execução dos serviços e liberará os documentos para pagamento quândo
cumpridas, pela contÍatada, todas as condiçõês pactuadâs no cronograma físico-financeiro e/ou no Termo de
Referência.

2.2.4. A Contratante se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da Contratada,
inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, desde que dêvidamente apurados na
formâ da lei, e assim a ela seja determinado por autoridade competente.
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t= (rxl30)

EM = (l x N / 100) xVP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

Tx = P€rcentual da taxa de juros de mora mensal;

ÊM = Encargos moratórios;

N . Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da paÍcela em atÍaso.
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2.2.5.oPêgamentoseráefetuadopormeiodeordemBancáriaemitidaporprocessamentoeletrônico,acrédito
do beneÍiciário em conta bancária a ser indicada pela Promitente Fornecedora em sua proposta'

2.2.6. O pagamento será libêrado mediante comprovação, pela contratada' da Regularidade Fiscal' nos termos

do Termo de Referência.

2.2.7. A Contratada sujeitar-se-á às normas r€gulamentadoras sobre rendimentos auferidos por pessoas jurídicas

no âmbito comercial, no que se refere ao devido recolhimento de impostos, ressaltando-se que, em caso de não

incidência, ficará obrigada a apíesentar declâração de isenção, expedida pelo órgão competente'

2.2.8.SendoconstatadaqualquerirregularidadeemrelaçãoàsituaçãocadastraldaContratada'estaserá
formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de

regularidade. Caso não se verifique que ã empresa regularizou sua situação' estará sujeita ao enquadramento

nos motivos da Lei de licitações 74.13312027.

2.2.g.Pal?efeitodepagamento,acontratadadeveráemitirnotafiscalondeconsteosdadosbancários,assim
como apresentar as certidôes Negativas de Débito perante a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, além

daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabathistas - CNOT De ãcordo com o art 92' xvl da Lei Federal

74.L33/2027, a Co^tratada deve manter todas as condições de habilitação exlgidas na licitação'

2.2.10.Nãoseráefetuadoqualquerpagamentoàcontratadaenquantohouverpendênciadeliquidaçãodâ
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratuel'

2.2.11'oMunicÍpiodeMarianaMGpoderásUstaropagamentoaqueacontratadatenhadireito,enquantonão
forem sanados os defêitos, vÍcios ou incorreçôes resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa

êplicada.

2.2.72,casohajaaplicaçãodemulta,ovalorserádescontadodequalquerfaturaoucréditoexistenteno
contratante em favor da contratada. caso esse valor seja superior ao crédito eventualmênte existente, a

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 5e necessário'

2.2,13. Os pagamentos efetuados à conÍatada não a isentarão de suas obriSações e responsabilidades

vinculadas à exêcução do contrêto, e5pecialmente aquêlâs relacionadas com a qualidade da prestação do serviço

2.2.14. Nos cãsos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de âtualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão calculedos à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, medíante aplicação da seguinte fórmula:
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2.2.15 4s notas fiscais/faturas que êpresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencjmento
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

2.2.16. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será
efetuado mediante comprovação de regulêridade das obrigaçôes fiscais, trabalhistas e em especial junto êo INSS,
relativamente à competência imediatamente anterior àquela que se refere a remuneração auferida.

2.2.17. Nos vãlores propostos estão incluÍdas todas as despesas ordinárías diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprjmento integral do
objeto da contratação.

2 2 18 4 Contratadê ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte conÍorme previsto na legislação
federal vigente (lnstrução Normativa ne 7.234/2072 da Receita Federal).

2.2.79. Para a Nota Fiscal Êletrônica de Serviço, deverá ser observêdo o disposto na lnstrução Normativa RFB ne
2 145, de 26 de junh o de 2023, que estabelece a obrigatoriedade de os Municípios reterem o referido jmposto
nos pagamentos a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, ficando isentas
as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL E MEl, devendo, nesse caso. a nota fiscal indicar essa qualidade

2.3. Critério de Reaiuste

Os preços iniciãlmente contratados são fixos e irreajustáveis

2.4. Do Reequilíbrio de Preço

2 4.1. Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar documentos fiscais
somados a outros que julgãr pertinentes e que comprovem a elevação dos preços de forma imprevisível e
inesperada, conforme previsão do item 4.5.3 deste instrumento.

2.4 2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido
o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será convocado pela ContÍatante para
alteração, por aditamento do contrato.

CúUsULA 3q - DA DoÍAçÃo

A Íubrica das dotaçôes orçamentárias destinadas ao pagamento das despesas são

Ne da Dotação Orçamentária Ficha Fonte

24.001. 13.392.0015.2.522.339039 572 1500

CI-ÂUSULA 4! - DA VIGÉNCIA

4.1. O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que em conformidade com o prazo e requisitos dos artigos
6e, inciso XVll, e 111, da Lei Federal ne 14.133/2021.
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4.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo'

4.3. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao lon8o do

primeiro período de vigênciâ da contratação devêrão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

cúUSUI.A 5i - DA AtTERA6O CONTRAÍUAI.

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se

fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o art. 125 dâ Lei Federal

ne L4.733/202!.

tempo.

cúUsUTA 7. - DÂS OBRIGAçÕES DAS PARTES

Sem prejuízo das disposições em Lei, €onstituem obrigações das Partes:

7.1. As obrigações elencadas no item 8 e 09 do Termo de Referência independentemente da sua transcrição

neste instrumento contrãtual.

I - Constituem também oBRIGAÇÕES DA CONTRAÍADA:

a) Atender integralmente todas as exigências estabelecidas neste contrato, bem como executar os serviços

mediante autorização, através de emissão de ordem fornecida pelo Órgão pertinente e em

conÍormidade com o estipulado em sua Cláusula Primeira, ficando ainda autorizada a iniciar a execução

dos mesmos ã partir da ordem de serviço assinada pela Contratante;

b) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo nâ execução do

contrato;

c) Estar apto e presente no locat de apresentação, de acordo com orientação pré-definida pela Secretaria

de Cultura, Patrimônio Histórico, Íurismo e Lazer;

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrêto, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os seíviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

rêsultantes da execução ou dos materiais empre8ãdos;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e dênos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou teÍceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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cúUsULA 6. . DA NOVAçÃO

Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente contrato, não

constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectivâ obrigação, podendo ser exigida a qualquer
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g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll, da Lei Federal 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
h) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anteriormente à emissão da Nota;
i) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificêção exigidas

no Processo Licitatório e responsabilizar-se por todas as licenças e autorizações que se fizerem
necêssárias;

j) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do
contrâto, cumprindo com todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às normas

ambientais e disponibilizando a seus funcionários, todos os equipamentos de proteção individual (EPt),

em conformidade com as exigências legêls, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratantei

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscai ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

l) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitiÍ, permitindo-se, no
pagamento das Íaturas, os descontos legais;

m) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e suê proposta, assumindo como
exclusivãmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

n) Correrão por conta da Contratada todas as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos,

fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à

fiel execução do objeto desse termo;
o) A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com

capacitação profissional necessária ao cumprimento do mêsmo, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funçôes respectivas, causem

à Contratante;

p) Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga do objeto contratado;
q) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratânte, atendendo prontamente

todas as reclamãções;

r) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos, incorreçôes, prazo de
validade muito próximo, vencido, deformidades, embalados incorretamente, impróprios para o uso

humano ou avarias de fabricação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
ao acompanhamento pela Prefeitura Municipâl de Mariana;

s) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuâis de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabele€ido na lei 74.733/2O2L,lomando-se por base o valor contratual;
t) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cujâ

conduta seja considerada indesejável pela fiscãlização da contratante;
u) Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por pârte do Fiscal e Gestor do

Contrato ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Fiscal

ou Gestor do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste

contrato;

v) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidâde com as especificações exigidas no Termo de
Referência;

w) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamênto dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoírentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

5
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos ãrrolados no art. 124,

ll, d, da Lei ne 14.133, de 2O2r;

x) Demais obrigaçôes constantes do Íermo de Referência, independentemente da sua transcrição neste

instrumento.

ll - Constituem também obrigações da Contratante, além do estabelecido no item 9 do Termo de Referência

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contrâtado, de acordo com o Termo de

Referência;

b) Fornecer estrutura de palco e camarim, sonorização, Serador de energia e apoio logístico para o local;

c) Através da Secretêria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer, acompanhar e

fiscalizar os serviços, efetuando pagamêntos nas condiçóes e preços estabelecidos;

d) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela Contratada, assegurando o pagamento das mesmas

mediante a compatibilização desta com a efetiva prestação dos serviços;

e) Notificar o ContÍatado, porescrito, sobre vÍcios, defêitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valoí correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

g) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo do

serviço, mediante termo de recebimento; conforme artigo 140, l, "b", da Lei Fede?l 14.733/2!i

h) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que 5eja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i) Realizar a fiscâlização dos serviços píestâdos pela contratada, inclusive, podendo contratar consultoria

especializada para subsidiar a conferência das especificações técnicês.

j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sançôes de acordo com legislação vigente;

l) Demais obrigações constantes do Termo de Referência, independentemente da sua transcrição neste

instrumento.

7.2. É vedado ao Contratado caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sem

autorização expressa do Contratante; subcontratar o todo ou parte do serviço, ensejêndo tal ato em sanções

administrativas e rescisão previstas neste Contrato; e pleitear indenizâções por prejuízos ou despesas

decorrentes de casos fortuitos ou força maior.

cúusu[A 8ê - DA FrscALrzAçÃo

Com base no artigo !!7, da Lei Federal ne 14.73312021, o presente contrato será acompanhado pelo servidor

Carlos Roberto da Silva, Coordenador de Turismo e Lazer, inscrito no CPF sob o ne XXX.567.xxx-48, que ficará

responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrêndo

todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo mênter contatos com o Contrâtado para a

solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do Termo de

Referência.
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CI.AUSULA 9ê . DA RESCISAO

9.1. Constituem motivos para a rescisão imediâta do presente Contrato, não cabendo nenhuma indenização por
parte da Contratante à Contratada, ê inobservância de quaisquer das normas estabelecidas neste instrumento,
bem como o flagrante descumprimento dos dispositivos estipulados no artigo 155 e seus incisos, da Lei Federal
ne 14.733/202f, e ainda, sob pena de restituição aos cofres públicos e/ou pagamento de multa, por parte da
Contratada, do equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor deste Contrato.

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual na forma do artigo 139, da Lei Federal ne 74.733/2027, a Contratante
adotará as medidas ordenadâs no mesmo diploma legal.

9.3. A rescisão unilateraldar-sê-á mediante comunicação da Contratante e independerá de aviso, notificação ou
interpelação judicial.

9.4. A rescisão amigável dar-sê-á mediante acordo das partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para a Contratante.

9,5. Ocorrendo a rescisão contratual, a Contratante não indenizará a Contratada, salvo pelos serviços já

executêdos até o momento da.escisão.

clAÚsutÂ ro. - Dos cAsos oMtssos

Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei ne 74.!33/2O2!, cujas normas ficam
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressê.

CLAÚSULA 11T. DAs coNDIçÕEs DA ExEcUçÃo E RECEBIMENTo Do oBJETo

11.1 - O objeto destê licitação deveré ser fornecido/prestado na forma prevista no Ielloqde Referência flocal
de entreea dos materia is ou realizêcão dos servicos/ orazo de en ou orazo de execucãol:

11.2. A Contratada fica obrigada a êtender todos os pedidos eÍetuados durantê a validade deste contrato

11.3. Todos os itens/serviços que compôem o objeto dessa licitação devem ser prestados e entregues em
conformidade com as exiSências e condições estabelecidas no Termo de Referência, independentemente da sua
transcrição neste instrumento.

11.4. A Contratada Sarantirá a qualidade e eficácia dos serviços prestados, pelo prazo de duração do presente

lnstrumento, em conformidade com a Lei Federal ne 14.133/2021, bem como demais leis aplicáveis à espécie.

CúUSUI.A 12r . DAs PENALIDADES

Caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado neste edital podeÍá ser convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada ê proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato para fornecimento, nos termos do §2e do art. 90 da lei f4,8312O27.
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a)

b)

c)

12.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento

do contrato, infringência do art. 155 e 156 da lei fedeÍal L4.73312O27 e quaisquer outras irregularidades, a

administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

12.1.1 - Advertência por escrito: comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias

medidas de correção;

12.1.2 - MULTA, conforme os percentuais definidos a seguiÍ:

12.L.2.1- Os% lcinco décimos por cênto) por dia, até o 10e (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre

o valor da parcela, por ocorrênciaj

f2.7.2.2 - 70% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez)

dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o casoj

72.7.2.3 - 20% lvinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos

d)

lnobservância do nível de qualidade dos serviços;

Transferência totêl ou parcialdo contrato a terceiros;

Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévie autorização formal do município de

Mariana MG;

DescumpÍimento de ciáusula contratual.

12.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar com a administração pública

12.1.4. Declêração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o municÍpio de Mariana pelos

prejuÍzos resultantes ê depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

12.2. Em qualquer hipótese de aplicâção de sanções será assegurado à Contratêda o contraditório e a ampla

defesa, sendo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prâzo para manifestação'

12.3. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou

caso Íortuito.

12.4. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do código civil

brasileiro.

12.5. As importâncias relativas a multas poderão, a critério do Município de Mariana MG, serem descontadas

dos pagamentos a serem efetuados, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida

ativa, na forma da lei.
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12.6. As penalidades âcima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificâtivas, podendo outras

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei ne 74.733/27, em especial aos

artigos 155 a 163.
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12.7. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulatjvamente,
sem prejuízo de outras medidas cabiveis.

12.8. o valor dês multas aplicadas deverá sêr pago por meio de guia própria ao lúunicípio de lúariana/Mc, no
prazo máximo de 3 (três) dias út€is a contãr da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos
das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.

12.9. A Contratante/adjudicatária poderá sofrer ainda, as sanções descritas na Lei ne !2.846/2073, artigos 5e e

12.10. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato

12.11. As multas e outras sanções administrativãs só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência
administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente da Contratante

cúUsUtA 13r - DA PRoTEçÃo A DADos sENsívEIs - TEI GERAT DE PRoTEçÃo DE DADoS (tEI FEDERAT

t3.709lZOtBl

13.1. A Contratada obriga-se âo dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais

e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos
programas/sistemês, nos termos da Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentaçôes posteriores, durante
o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

13.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e ãdministrativas suficientes visando a segurança,
a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha
acesso a fim de evitaÍ acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não prevlstos.

13.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dêdos pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso,
para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contrãtuã1.

13.5. A Contratada não podeÍá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros. sem prévia autorização escrita da

Contratante, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.

13.5.1. A Contratada obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dados

estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto
descrito neste instrumento contratual.

13.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada
a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
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13.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os sêus colaboradores, consultores e/ou prestadores de
serviços que, no exercÍcio dâs suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados
pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.
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13.8. A Contratada devêrá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do

cumprimento do objeto deste instrumento contrêtual tão logo não ha.ia necessidade de realizar seu tratamento.

13.9. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no cãso de vazamento, perda parcial ou total

de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigaçôes descritas na presente cláusula permanecerão

em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o CoNTRAÍANTE, bem como, entre a

CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das

sançôes previstas na Lei ns 13.709/2018 e suas alteíações/regulamentações posteriores, salvo decisão judicial

contrárie.

13.11.1. A Contratada Íicará obrigada a manter canais abertos para comunicação com a CONTRATANÍE para os

assuntos pertinentes à aplicação da Lei ne 13.709/2018 e suas alteraçôes/regulamentações posteriores, mesmo

após o término da vigência do presente contrato.

13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigaçôes descritas nesta cláusulâ sujeitará a Contratada â

pro€esso administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuÍzo de outras

cominaçóes cíveis e penais.

cúusutA 14i - DrsPosrçÔEs FrNAts

14.1. Ficam as pârtes submetidas a todos os termos constantes do Íermo de Referência e demais anexos, sendo

ambos os instrumentos partes integrantes desde Contrato que se complementam.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal 14.133/2021 e demais normas aplicáveis

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

cúUSULA 15i. DA ARBITRAGEM

Nos termos do Decreto n' 9.822 de 23/0812079, será utilizado preferencialmente a ârbitragem e/ou mediação

para a resolução dos conflitos advindos dê relação contratual a ser firmada em razão da presente licitação.

CLAUSULA 16!. DO FORO

Fica eleito o foro desta comarca do Município de Mariana/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes dâ

utilização da presente ata.
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13.7. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de dados

a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13.9.1. A notificação não eximirá a Contrêtada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da

perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.10. A Contratada que descumprir os termos da Lei ne 13.709/2018 e suas âlterações/regulamentações

posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual, ficará obrigada

a ãssumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo

sanções aplicadas pela autoridade competente.
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E por estarem justos e contratados, assinam o pre nstru em 03 (três)

icipa
Ma

vias de igual teoÍ e forma.

Mariana, 10 de abril de 2026.
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